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1. Abel Ascenção Marques solicitou, em 25 de Agosto de 1999, ao presidente da Junta 

de Freguesia de Colmeal, uma fotocópia dos “mandados de pagamento” e 

respectivos documentos anexos relativos a várias instituições e actividades 

privadas. 

 

2. Não lhe tendo sido fornecidos os elementos solicitados, o cidadão referido 

apresentou queixa a esta Comissão, em 6 de Outubro de 1999. 

 

3. Através dos serviços de apoio, a Comissão de Acesso aos Documentos 

Administrativos (CADA) solicitou esclarecimentos àquele órgão autárquico, sobre os 

referidos “mandados de pagamento”, tendo-se concluído que se trata de ordens de 

pagamento de subsídios a entidades privadas. Mais se apurou que os montantes 

pagos constam do relatório e contas da Junta. 

 

4. Contudo, como acima se refere, o cidadão queixoso pretende conhecer não só os 

“mandados” (montantes e entidades beneficiárias) mas também os respectivos 

documentos anexos. Isto é, pretende aceder a toda a informação que fundamenta 

as decisões de atribuição de subsídios a entidades privadas. 

 

5. Ora, tal informação, nos termos da Lei do Acesso aos Documentos Administrativos 

(cujo texto em vigor está publicado em anexo à Lei nº 94/99, de 16 de Julho) é 

passível de acesso por parte de todos os cidadãos, não lhe sendo aplicável 

qualquer restrição legalmente prevista (artigo 7º, nº 1 da Lei do Acesso). 

 



De facto, não se trata de informação com carácter nominativo [vide conceito 

constante do artigo 4º nº 1 alíneas c) e d)], nem abrangida por qualquer disposição 

que restringe o direito geral de acesso (vide por exemplo, os artigos 5º, 6º, 7º nºs 4, 

5 e 7). 

 

6. Em  conclusão, a CADA considera que a Junta de Freguesia de Colmeal deve 

permitir o acesso àquela informação – mandados de pagamento e respectivos 

documentos anexos – por parte do cidadão queixoso. 

 

Lisboa, 3 de Novembro de 1999. 

 

João Figueiredo (Relator) – José Magalhães – Vasco Almeida – Francisco de Brito – 

Renato Gonçalves – Branca Amaral – Amadeu Guerra – Castro Martins (Presidente) 

 


